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OFÍCIO GABIPIN1.058/2026 

DEODAPOLIS — MS, 03 DE MARÇO DE 2026 

Ao Exmo. Senhor 
Carlos de Lima Neto  Junior  

MD. Presidente do Legislativo Municipal 
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Asolnitturts As RroPerodivei 

Senhor Presidente, 

Venho através do presente, encaminhar a Vossa Excelência, o presente 
Projeto de Lei Municipal n° 007 de 03 de março de 2026, que "Autoriza o Poder 

Executivo Municipal conceder subvenção social com fundo de investimento social e 

recursos próprios, a entidade que menciona, por intermédio de Termo de 

colaboração, e dá outras providencias". 

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para reiterar votos de 
estima e consideração. Coloco minha equipe técnica para sanar quaisquer dúvidas. 

Atenciosamente,  

Jean  Carlos Silva Gomes 

Prefeito Municipal 

Gabinete o Prefeito 

(437) 3448-1925 ga bi neteradeodapolis.rns.gov.br  
Av. Francisco Alves da Silva, 4-43 - Centro 

Deociápoi is/MS - CEP 79790-000 



DEODAPOLIS 

  

juntos Por  Up;  Futuro Aindo Melhor 

MENSAGEM N° 007/2026 

Ao Senhor 
Carlos de Lima Neto  Junior  

MD. Presidente do Legislativo Municipal 

Senhor Presidente, 

Dirigimo-nos a este Legislativo, solicitando que os senhores vereadores analisem e 

procedam a aprovação do projeto em apenso. 

Venho através do presente, encaminhar a Vossa Excelência, o presente Projeto de Lei 
Municipal  if  007 de 03 de março de 2026, que "Autoriza o Poder Executivo Municipal conceder 
subvenção social com fundo de investimento social e recursos próprios, a entidade que menciona, por 

intermédio de Termo de Colaboração, e dó outras providincias". 

Citado Projeto de Lei tem por objetivo firmar termo de colaboração com a entidade que 

especifica, sendo uma Organização da Sociedade Civil, sem fins lucrativo, estabelecida no Município de 

Deodápolis/MS, conforme plano de trabalho anexo. 

A APAE — Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Deodapolis  tern  por missão 

promover e articular ações de defesa de direitos e prevenção, orientações de serviços, apoio a família, 

direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e à construção de unia sociedade 

justa e solidaria, logo, o termo de Fomento é necessário para o desenvolvimento das ações no Município. 

Sendo só o que me apresenta para o momento, solicito o apoio desta edilidade para aprovar 

o apenso projeto de lei, aproveito o ensejo para reiterar votos de estima e consideração e coloco minha 

equipe técnica para sanar quaisquer dúvidas. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 03 de março de 2026. 

Jean Carlos Silva Comes  
Prefeito  Municipal  

Gabinete do Prefeito 
(67i 3448-1925 -  gabineteOdeoclapolis.ms.gov.br  

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - Centro 
Deoddpolis/MS - CEP 79790-000 
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N°007, DE 03 DE MARCO DE 2026. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal 

conceder subvenção social com fundo de 

investimento social e recursos próprios, a 
entidade que menciona, por intermédio de 

Termo de Colaboração, e  del  outras 

providências". 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu,  JEAN  CARLOS SILVA GOMES, 
Prefeito Municipal de Deodipolis. Estado de Mato Grosso do Sul sanciono a seguinte Lei 

Municipal: 	 < 	.„  

Art.  1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar  it  APAE - Associação de 
Pais e Amigos Excepcionais de Deodápolis, entidade benefieentevlassistencial sem fins 
lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica... - CNPJ sob o n° - 
01.651.099/0001-54, com endereço na Rua Antônio Bezerra Soares, n° 96, Deoddpolis/MS. 
79790-000, o valor de R$ 126.153,00 (cento e vinte e seis insiVitentofi cinquenta e três reais) 
referente aos meses de março/2026 a fevereiro/2027, a serem pagos em 12 (doze) parcelas 
de R$ 10.512,75 (dez mil quinhentos e  don  reais e setenta e cinco centavos), referente ao 
repasse FEAS, bem como o valor de R$ 3.682,20  (tits  mil, seiscentos e oitenta e dois reais 
e vinte centavos) referente aos meses de janeiro/2026 a dezembro/2026, a serem pagos em 
12 (doze) parcelas de R$ 306,85 (trezentos e seis reais e oitenta e cinco centavos), referente 
ao repasse SUAS.  

Art.  20  Para concessão dos incentivos financeiros de que trata esta lei, o Município deverá 
formalizar Termo de Colaboração  coin  a Entidade beneficiária especificando prazos, 
obrigações e responsabilidades a ela atribuídas, com rigorosa observância do disposto nesta 
lei.  

Art.  30  Não cumpridas às regras estabelecidas no termo a ser celebrado, deverá a entidade 
beneficiada devolver todos os valores recebidos a titulo de repasse financeiro de que trata 
esta lei, atualizados monetariamente pelo IPCA do IBGE e acrescidos de juros de I% (um 
por cento) ao mds, calculados da data em que forem realizados os repasses ate a data da 
efetiva restituição.  

Art.  4' Os recursos financeiros definidos nesta Lei Municipal serão repassados à entidade 
beneficiária mensralincrac, sendo que o paganient0 das parcelas, excetuando-se a primeira,  
set-á feito mediante a npreoerttavric, 	prvatavav  dc;  contas ou. parcela anterior.  

Art.  50  Ficam sob a responsabilidade da entidade todos os encargos trabalhistas, 
previdencidrios, sociais, fisccigh4netittEMarsr,eigittaitantes da utilização dos recursos 

;67) 3448-1925 gabinete4déodapolisfris.gov.br  
Av. Francisco Alves da Silva, 443 - Centro 
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definidos nesta Lei Municipal, não gerando para o Município qualquer espécie de obrigação 
ou encargo de qualquer natureza. 

Art.6* As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações próprias consignadas 
no orçamento vigente.  

Art.  7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrario. 

• 
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Jean  Carlos Silva Gomes 
Prefeito Municipal 

Gabinete do Prefeito 
t67} 3448-192.5 - gabinete&deodapolis.rns.gov. br 

Av. Francisco Alves da  Siva,  443 - Centro 
Deociapol is/MS CEP 7.9790-000 
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C.I. N°038/2026/ SEMAS  

Ao 

Departamento Jurídico 

Prefeitura Municipal de Deodápolis 

Deodápolis/MS, 24 de fevereiro de 2026. 

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei — Termo de Fomento com a APAE de 

Deodapolis. 

Prezados. 

Cumprimentando-os cordialmente, venho por meio deste solicitar a elaboração e o 

devido encaminhamento à  Camara  Municipal de Vereadores do Projeto de Lei que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Termo de Fomento entre a 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania e a APAE de 

Deodapolis. 

O referido Termo de Fomento  tern  por objeto o repasse de recursos financeiros, 

conforme segue: 

• FEAS: Valor total de R$ 126.153,00 (cento e vinte e seis mil, cento e cinquenta 

e três reais), referente ao período de março/2026 a fevereiro/2027, a serem 

pagos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 10.512,75 (dez mil quinhentos 

doze reais e setenta e cinco centavos); 

• SUAS: Valor total de R$ 3.682,20 (três mil, seiscentos e oitenta e dois reais e 

vinte centavos), referente ao período de janeiro/2026 a dezembro/2026, 

serem pagos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 306,85 (trezentos e seis 

reais e oitenta e cinco centavos). 

recursos mencionados destinam-se A manutencao e fortalecimento das aches 

socioasgitpr,nini 	 puiu unticlacle, conforme Flano de Trabalho e rninuta 

do Projeto de Lei em anexo. 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
,67) 99896,3469 - gestor.semasdeodapolis@gmail.corn 

Pua Pedro Augusto de ONveira, 540 Centro 
Deodapo1isiMS - CEP 79790-031 
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Diante da necessidade de garantir a continuidade dos serviços prestados a 

população atendida pela entidade, solicitamos a análise jurídica e posterior 

encaminhamento do respectivo Projeto de Lei ao Poder Legislativo Municipal, para 

apreciação e deliberação. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração, colocando-

nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

g
-ict b. 

 Oc•corrxrplo sinikla alata.nefitc 

Yruir.twe esr 	 ra.ge. 

Helaynne Rosienni Santana Gomes 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

SEMAS Deodápolis/MS 
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